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GESTÃO 2022/2024

ATA 15/2024 - COMCULTPF

Aos nove dias do mês de janeiro de 2024, reuniram-se presencialmente na reunião ordinária

do Conselho Municipal de Política Cultural de Porto Ferreira – COMCULTPF – do biênio

2022/2024 os membros do Conselho, conforme lista de presença (anexo 1). Foi comentado

sobre a etapa presencial da Conferência Estadual da Cultura, que ocorreu no último dia 18 de

dezembro, pelos conselheiros que estiveram presentes no evento. Em seguida, foi apresentado

pelo Secretário de Cultura Régis Berretta duas minutas de lei, a minuta da lei de criação da

Estação Sertaneja e a minuta de lei de criação do evento Rock na Estação. As minutas

apresentadas foram analisadas pela plenária do Conselho e discutidas pelos presentes. A

plenária do Conselho aprovou por unanimidade a íntegra da redação de ambas as minutas de

lei. Em seguida, comentou-se sobre o andamento da Lei Paulo Gustavo e na oportunidade

informações e dúvidas foram esclarecidas pela Secretaria de Cultura.

Porto Ferreira, 9 de janeiro de 2024.
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